
                         FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO
                         ESTADO DE PERNAMBUCO

EXERCÍCIO - 2015
RESOLUÇÃO TC 026/2015 - ANEXO X - ITEM 27

       Declaramos para os devidos fins, Que NÃO HOUVE Termo de Acordo para pagamento de Contribuições
Previdenciárias em atraso, apuradas e confessadas durante o Exercício Financeiro de 2015.

Gerente de Previdência

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO 2015

TERMO DE ACORDO PARA PAGAMENTO CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO

Solidão, 30 de Março de 2016

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE OLIVEIRA
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